
PREFEITURA MUNICIPAL,
DE PATROCINIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N" 4.876 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO

CENTRO COMUNITÁRIO DO POVOADO DE

SÃO BENEDITO, NESTE MUNICÍPIO DE

PATROCÍNIO/MG.

A Câmara Municipal de Patrocínio, por seus representantes legais

aprovou, e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denominado de "JOSÉ REZENDE FILHO" o prédio do

Centro Comunitário de Capão Seco - localizado no Povoado de São Benedito, neste

Município de Patrocínio-MG.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 16 de dezembro de 2016.
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